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ATA DA 1ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA TÉCNICA INSTITUCIONAL DO CEIVAP 
DE 2006, realizada no dia 02 de fevereiro de 2006-Resende-RJ. Ao segundo dia do mês de 
fevereiro de 2006, na sede da Agevap, Resende-RJ, com a presença de nove membros da C.T.I e 
dois convidados (conforme relação de presença no final  desta Ata) e justificadas ausências também 
no final dessa Ata, teve início a reunião presidida pelo Sr. André Luis P. Marques – Coordenador da 
C.T.I, com a seguinte pauta : 1.Aprovação da Ata da ultima reunião; 2.Análise dos critérios da 
cobrança pelo uso das águas em cumprimento à Deliberação CEIVAP nº 08/01, que  estipula o 
prazo de 31 de março de 2006 para ser revista a cobrança no Paraíba do Sul; 3.Revisão das Metas 
do Contrato de Gestão ANA x AGEVAP; 4. Outros Assuntos..O Sr. André Luis P. Marques, iniciou 
a reunião  com os membros presentes e colocou em votação o item 1 da pauta – Aprovação da Ata 
da ultima reunião ( 16/11/2005 ) e a Ata do dia15/09/2005, a Ata do dia 15/09/2005 foi aprovada, 
na Ata do dia 16/11/2005 foram solicitadas alterações nas linhas 42 e 43 onde lê-se :  pois já 
pagam à ANA ( ou ANEEL) a compensação aos municípios pelo uso hidrelétrico – leia-se: pois 
são isentas desse pagamento segundo legislação específica do setor elétrico; sendo aprovada pelos 
membros presentes.Dando continuidade a pauta passou-se ao item2. Análise dos critérios da 
cobrança pelo uso das águas em cumprimento à Deliberação CEIVAP nº 08/01, que estipula o prazo 
de 31 de março de 2006 para ser revista a cobrança no Paraíba do Sul; o Sr.André Luis P.Marques 
abriu para discussões. Após várias considerações concluiu-se pelo seguinte: definição dos critérios 
de cobrança da Deliberação CEIVAP 08/2001; introdução do coeficiente K gestão; Diante das 
considerações o Sr. André Luis P.Marques colocou em votação as seguintes propostas: Proposta 01. 
Os critérios da cobrança definidos na Deliberação 08/2001 deverão continuar em vigor até o final 
do ano, introduzindo o coeficiente K gestão, e mantendo o fator redutor para os usuários já 
cadastrados; o fator redutor deixará de existir para aqueles que se cadastrarem a partir de março de 
2006. Os representantes das empresas Furnas e Light, respectivamente, Sr. Sérgio Canella e Sr. 
Fernando Lino do Nascimento, reivindicaram que seja revista a situação das PCHs – Pequenas 
Centrais Hidrelétricas que, no seu entender, devem ser isentadas de pagar pelo uso da água, ao 
CEIVAP/ANA. Deverá ser constituído um Grupo de Trabalho para fazer a revisão dos critérios da 
cobrança, o que deverá estar concluído até o final do ano, em tempo hábil para aprovação do 
CEIVAP e do CNRH, de forma a passar a vigorar em janeiro de 2007; Proposta 2. O GT deverá ser 
constituído dos seguintes membros da CTI: Mauricio Brandão – SRHES-SP (coordenador ); 
Edílson de Paula Andrade – DAEE; Marta Vasconcelos Ottoni – SERLA-RJ; Fernando Lino – 
LIGHT –RJ;  André Luis P. Marques – SAAE – Guaratinguetá-SP; um representante da ANA; um 
representante do IGAM-MG. O Sr. Edílson propôs que a equipe técnica da Agevap prepare uma 
Nota Técnica para os membros do CEIVAP e de suas Câmaras Técnicas, com a avaliação da 
cobrança nos três primeiros anos. Colocadas em votação as propostas foram aprovadas pelos 
membros presentes. Devendo ser tomada as seguintes providências pela AGEVAP : 1. Redigir a 
minuta de  Deliberação, dispondo sobre a prorrogação do prazo de vigência da Deliberação 
08/2001, conforme o que ficou definido na reunião da CTI, para ser apreciada na reunião plenária  
do CEIVAP, de 16/02/06; 2. Comunicar á ANA e ao IGAM sua inclusão no GT Revisão dos 
critérios da cobrança pelo uso da água na Bacia do Rio Paraíba do Sul; e solicitar que indiquem seu 
representante.Ficou definido que o GT se reunirá na primeira semana de março. Dando 
continuidade a pauta passou-se ao  item 3 – Revisão das Metas do Contrato de Gestão ANA x 
AGEVAP, sendo apresentado pelo Sr. Flávio Simões que após leitura do item 3; abriu para 
discussões. Após algumas considerações concluiu-se pelo seguinte: o item 3. Revisão das Metas do 
Contrato de Gestão ANA x AGEVAP ,apresentado pelo Sr.Flávio Simões não oferece subsídios 
para ser aprovado; sendo solicitado um encaminhamento para CEIVAP pedindo maior 
esclarecimentos como: prazo para cronograma de ação; atribuição do cadastro de usuário ANA ou 
AGEVAP, diante das considerações o Sr. André Marques apresentou 2 propostas para serem 
apreciadas; Proposta 1. Aprovar a proposta de Revisão de Metas do Contrato de Gestão ANA x 
AGEVAP como foi apresentada fazendo ressalva que não oferece respaldo para aprovação;  
Proposta 2. A CTI , após análise na proposta encaminhada, concluiu que não tinha subsídios 
suficientes para elaborar um encaminhamento para o CEIVAP,  solicitando que a secretaria 
Executiva do CEIVAP, se incumbiria de encaminhar toda a documentação ao CEIVAP, para que a 
Plenária decida; colocadas em votação foi aprovada a Proposta 2. A CTI , após análise na proposta 
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encaminhada, concluiu que não tinha subsídios suficientes para elaborar um encaminhamento para 
o CEIVAP,  solicitando que a secretaria Executiva do CEIVAP, se incumbiria de encaminhar toda a 
documentação ao CEIVAP, para que a Plenária decida. O item 4.Outros Assuntos; não foi colocado 
em pauta, pois  o Sr.  André Luis P. Marques precisou ausentar-se devido à compromissos . Nada 
mais tendo a ser discutido o Sr. André Luis P. Marques agradeceu a presença de todos e declarou 
encerrada a reunião, tendo a presente Ata sido lavrada por mim, Sidméia Dores Pinto Tavares, 
secretária “ad hoc”,  e assinada pelo coordenador da  Câmara Técnica Institucional, que a presidiu. 

 
 
 

André Luis de Paula Marques 
Coordenador da CT Institucional 

 
     
Resende 02 de fevereiro de 2006 
 
LISTA DOS PRESENTES:  
 
Mauricio L. Brandão (SERHS),Edílson de Paula Andrade(  SEHRS), André Luis P. Marques ( 
SAEE-Guaratinguetá), João Marcelino da Silva ( Sindicato Rural Monteiro Lobato), Marta 
Vasconcelos Ottoni ( SERLA-RJ), Isabel Cristina Reis da Silva (SAAE-VR), Sergio Dias Canella 
(FURNAS) , Fernando Lino do Nascimento ( LIGHT), Mauro P. Furtado (ABES-RJ), Flávio 
Simões ( AGEVAP). 
 
Convidados:  Moema Versiani (Agevap / ANA), Ana Claudia E. A . Zamboti ( COORDEMA-PM 
Volta Redonda) 
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AUSÊNCIAS JUSTIFICADAS:  Gisele Belcavello ( P.M Juiz de Fora/MG) , Jander Duarte 
Campos ( ARBRH-RJ), Rodolfo Mantuano e  Paulo César Moreno ( Águas do Paraíba- Campos dos 
Goytacazes/RJ), José Alfredo C. Sertã (ABES-RJ), Marcelo Roberto Rocha de Carvalho 
(FURNAS), Flávio Teixeira da Silva (FAENQUIL/SP). 
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